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Na t iv@! e

Dal Coordenadora do Escrit6rio Técnico Administrativo
À : Procuradoria JurÍdica da UFG

Assunto: Sol icitação (faz)

Este Escri tório Técnico Administrativo estã
el aborando, em decorrênc i a do recóm f i rmado Acordo UFG/HEC-

BID-l I l, o Plano de Desenvolvimento FÍsico da UFG, documen-

.!,'

to básico que def ini ra a 5 ituaç a o atual da UFG em termos de

capacidade física instalada, bem como suas carências.
lsto posto, gostarÍamos de obter dessa douta

Procuradoria, informações a respeito da situação dos pródios
da ASUFEG0 s i tuados em terrenos da UFG, tendo-se em v i s ta

a necessidade de detinirmos tal situação no PDF.

Atenciosarrente,

P ro f a .

Imprenla dâ Uf'G Mod. 0l-43
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Folha N.o Z
sEIrvIÇo PÚBLICO [|[,DERAL Processo N.o................."....-........, 198-.. . .

Senhor:a Coordeuaclora :

Atendenclo ã corrsulta constante do 0fÍcio nQ

35 /84-ETÀ/UFG, esclareço que as cluas edificaçôes feiEas em no

me da ASUfEGO, em terreno 11 a tlnjversidade, foram custeadas ccm

verbas federais , com autorização rla ins tituição e mediante re

passe, ou do l'{EC, ou da UFG.

A ãrea onde se l.ocali,za a sede da Associação

teve a sua cessão autor ízada pelo !1grágio Conselho de Curado-

r'es , conf or.me cons ta do Proces s o nQ 1.477 l7 4.

A outra, do Setor Universitário, Leve a par-

ticipu.ção clesse Escritório, conro se depreende do 0fício nQ

71/[TA/Bl, clirigido a0 CREA.

Houve, sem ciúvicia, um equívoco no encaminha-

mento clesse.problema cle auxí1i-,r ã ASUFEGO. Mais f elizes te-

riam siclo a Universidade e o l'lliC se houvessem contribuÍdo com

a formaqão do patrimônio da Associação do q.ue the repassando

vcrbasi pnrâ etlifi.caçãcs (rlll t(rrrctloÍi tla Ul-G, ,]-Ta vez qtle o pro

cesso dc c,r.sã,,, viria il esbal'ril .r L-rn i.rnpedimenLo da Lei n9

6.L20174,

ca Rei tora ntaudou

cio nÇ 15L I 82.

Para não âgr.r\.ar mais a situação, a t"tagníf i-
ernbargar a lrbra tla 53 Avenida, conforme OfÍ

A situ.ção jurÍ<1ica parece de simples enten-

dimento. Edificados em terl:eno da Universidade, com verbas fe

derais, e inviãve1 a clorção, esses im6veis não pertencem à

ASUfEG0, embora seja dj-scutÍvel. o direito ao valor dos prá-

dios, dependendo de como 1he foram repassadqs as verbas.
A reguLarízação serã possÍve1 mediante alie-

.,ação, pérmrrta, locação ou retomada. Esta Procuradoria formu-

1ou convite ao Presidente da ÀSUIIEGO, mediante telefone e Por

ofício, a fim de tratar desse a$sunto, oportunidade em que o

coloquei a par da situ"ção.
xão há dúvida de q.ue se trata de um Prob Lema

solução difÍci1 por se tratar ile entidade ligada ã Univer-

ade, por pertencer aos seus servidores e que vem merecendo
de

da UfG Mod. 01-ll

lt"
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tratamento especial.

Io_ que tange ao prãdio do Setor Univers itá.rq-

pensoLr-sc cm suA deso.r'r1,,oção rnt'cl iante indenização do material.
Esta -e, ató o momento, a situação dos prádics

ocupaclos pela ASUFEGO. Para meltror eonhecimento, es tou pedin-

«lo a juntarla cios Processos nQs 1.477 /74 e 3.628/82.

Eá ,27 de fer,,ereiro d 19 8

Jo Ee

l) roc-trraclor' G ra1 da t'uG,,-',.[,io

t,
Í

1Ú tÊ!

l:

Imprensa da UFG Mod. 0l-{l

3



AI

(,
rJ]ou
<,(J
z
J<
o.

l

t

l8

(RESERVADO AO S,C. . REITORIA}

I

DIVE RSOS

ASSUNTO

trl
t-]

J
ú
LrI
â
rdl&

lr)
â

r-
-,
í-,.

.ri

ufe llo0.0

': senvço PúBLrco FEDERAL

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

u

IUPFINSA

'l'
counNrcRÇõEs

d,

BERVIÇO DÉ

t'ri i;!

' :ll ,'

j

L

1; ...t rfi:,i; rir. 
.h:..*"r.,.r;,,t

INF,BMA ANDALENTS D0 pBgG. Ne t4?? l?4

UFGO-I]::r^f .-,:r-,_.+ | r ._ (- .-- i _-, [J

r'llil^, jgroE 003{S0
ft'. f'..ul\ - i , -;



0llí tr z s x Al'i !,'| 'i

a Il'" ",1 ;- n r.'' rr'^:lí'7-1
(-.. , ; l: ')

í\ :'

)

l:anruçio or Ánm..

I,t
11
+.

i.i

,; " "

ca>
;.

: I

i.,' . r .rr,'',: ,'

(

NOXE

ASSUNTO

GERAT

l
i

I
I

t

... ,!

W
SERVIÇO PÚBLICO FEDBRAL

-, . * ,/i -- --,1

_!,

h

l

I

.,1

)

.i

r.,
1V

ti ,',

t

I
n-

t



PROC. No. . DATA . HQRA

NOME

ASSUNTO

soLICIi'Â l,Ilr:r'R,{ÇL0 rÍ},IA f,iÂiicD''s f0 llir-i^ }ol1i0

-1
)

-

a
F]
ro
()

U
H

â
E)

Él

o
U
Eq

â
o
()

p(
t4
a

I

lrl

i

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

,-! j i

2 Í) t:l j.i,r i: i- L; t, 'l 
Li

012'73-iAV
-r'''^

r:'rit)/og/lt

16z 461t

ÀssociÂçÃo DOs s.rr vlDOn;ls DA ulr,'IRSIDÀD5

tr.JD t:ÂL I.1 GCI/ÍS _ il_1SIürEGOil

DIVERSOS

'':" .



da ASUFEG0

Escola cle Agronomia e

'/-

GOIÁS

Em,03/09/73

VeEerinãria

{r Y

W"
l'

ASSOCIAÇÃO OOS SERViDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
,,A5UFEGq,

Fundada em lg de agosto dc 1973
Endereço: Roitoria rla U.F.GO _ Sa. Àv. . Setor Universltárto

GOIÂNIA 
- GOIÁS

q

0fÍcio nq 0L173

Do:

Ao:

Presidente
Dir:etor cl a

da U.F.Go.

(

Assunto: Solicitaç?i,r (faz).

Sentror: Diretor:

Via do presente, e considerando os

entendimentos mantidos com V. Exa. , e o Profes
sor Farnese Dias Maciel Neto, quando no exercí

cio da Reitoria, solicitamos a Iiberação em fa
vor desta Associação da área de terra dessa Es-

cola s i ta ãs margensi do Rio Meia Ponte e a Rodo I

via Goiânia-Nerópolis.
Cert-os da aquiescôncia de V.Exa.,

antecipamos agr:a<1 ecímentos e apresentamos nossos

protestos de estilra e apreço.

Ronaldo Brito

a'-l

(,

Presiciente da UFE GO
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MINISTÊRIO DÀ BDUCAÇÃO B CULTURÀ

UNIVERSIDÂDE FEDBRAL DE OOIÃS
Reltorio 

- 
D. A. C.

GOrÂNrA * GOIÁS

Fo

Processo No
o7fl.

éf *{Z-:4:<2 C7

th(;. 002

,)I 197

Encaminhe-se &o Prof. Ánatoly Kravchenko,

Presidonte rla ComÍssão designada pela Portaria ne

aqqhZ, para delimitar a área a Eíer cedid'e à "^a,sUl''g

Go", cuja fixação scrá s'-rbmetida â consiôeração da

Rei-toria, p&]-'a homolo,,;ação.

um o1/og/73,

(--])
*J,*r.

Irof , Clairnront;$1and.o Gomes

- Dire"Lor Ôa 5AV -

/.'-â-ç-t:a<

..í- <-t ,.r/ , í a,.t" t/:- á- ,.5'a2

{4
-*/ ..t). ,4...r-.-- "'u t ' ] j

,<__4_

ct ,,f' ;'í-
;u

l/
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Ao Magnífíco Beitor:

solicitando que seja ouvider a Procuradoria Jurídica sobre o

pedido da inicial-.

Ern 2ü.O2.?4

Prof.

Diretor da EA
e.

em exerc].cro

O &TA
ry."2r&

lrtlo DoytJen d"c 
'

eboÍe de PrrtRrla NÍv.l

i FoNa 2'3211



#,U
t ASSocrAÇÃo pos SERVIDoRES DA UNIvERSIDADE FEDERAL DE GolÁs

"A§UFEGCT'
Fundada em 18 de agosto de 1973

Endereço: Reitoria rla U.F.G0 - 58. Av. - §etor Unlversitárlo

GOIÂNIA _ GOIÁS

Do: ?residente da ASUFEGO

Âo: Reitor da Univerniclade Fecleral ite Goiás

Àssunto: Comunlcação (faz)

Iíagnífi"co -Reltor:

Àpraz-nos cientiflcer,r Vo,ssa Magnifieência, via
ilo presente, Qlre o ante-projeto cla eecle soelal ila Àesoeiaçã.o

ctos Serviiloree cta tTniversLdaile Federal- de Goiás, a ser edlfi
eaila na área. a .qer eediita, por e..s& Unlversiclaile, Já se eneon

tra elaborado.

Âo ense jo, rênova.mos a V. [&. os no§so§ Proteq
tos de elevailo apreço.

r-;, I '..

R o Pedro d.e to
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

Go. 09.0 6.76 t
ks

ôo

6P
')(L

õP

of. o 8s/scu/76 Oç
"iliu".,t

{11"

go&

W
k **rl,-Exme. Sr.

Professor

M*gnÍfico
'Reitoria

NESTA:

Paulo de Bastos Peri-l-1o

Reitor da U. F. Go.

Çá-J"'i

I

Atendendo ao ofÍcio nç 01170, levamos ao co

nhecimento ôe V. MagnÍficência que a área destinada a ASUFEGO foi

demarcada conforne plantas e memorial descritivo que acompanham I

este.

Sem outras razões, aproveitamos o ensejo pai

ra renoyar-1he os nossos protestos de alto apreço'

Goiânia, 09 de junho de L.976

EngÇ. I r]"neu Borges do Nas c mento

Respondendo pela Su ndência do

Canpus

e

Mod. 0l - 43



t-a
w-7

o1

I'ii:ii"irf,rriIAl., Di-tSC 'ITIV0 Di, Ul,tA. üLgilÀ iJE r-J,r,,rli, §ITUAliÀ
IiO tiuiirCIPI0 liii COIâi,ir;r, Irri"iT',i..ti,"i,;id À.CI§001,i\ lJi:l Aüiioi;Oi'i]A r, ,o'i'E
iiir'rÍitiÀ D,i ul: I v ü'r§ri.,;,Dri' l''^iilj.-;ilil "llcl rf,OrÁ,3.

Comoça no UL, cravado na l0s1x$ot[ osquerda do rio
},{els Pos,te, junto a.ponte de m6ldelral daí, sêgue coxa rumo d.

5efitel[NB, dlstancia de 81 .21il notros ató o ]d2; de{, segue/

cod ru&o de J,Je55tã2ttl{8, dlstancla dq 573rlth5 metros etâ-/

o Mll dsí, sêgu6 córn runto de 33§L5r36rN§r distartcla de -/
811996 metros ató o I{r; d*Í1 com rumo ds 18a0BrIgnNE, dlstqg

cÍe de à0100 metros ató o }ílra; daí' com ruÍno cle ?ob0tJottE§ -
distancia Oe À29r0I2 rnetros ató CI l45i daí com ru&o de JZa*)
e ejÍr Si,{, d1stancia de lfiSrllhT rnetros, llmitando con torrg
no da Famâ ató o !i6; daí eom rumo de 830[9'36u§ur distancÍa./

de J?rSf[ netros, lÍsritando corn terreno da Fame atá o tf/; -
daí, com rumo dê 19025re6r§ld, dÍstancla de 228t955 metros -
xcargêando e estrada asfaltada até o HB, cravado na ruargem

esquerda do rio l,íeia Ponte, próximo cla ponte de cislento; daÍ

pelo rÍô tleia Fonte aberlxo atá o }(11 ondo teve princ{plo.

Contendo a Sleba assim descrlta una /rea de

l6rra ,'lZa .66 r 669ca .

Obs. §o IÍI"ao M! l1o1ta com a estrada d"e terra Golânia

Nova Yeneua,

lh'7
tlr i8 io si1 ilv

I

Goiânia, 04 de gunho de 1976.

IA

i
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Processo §o, + 197

Uma vez anexailo ao proceqso o memorial
de,reritivor encaminhê:oê à Douta Procurailoria
J"rÍdica para. ae pronllneiar.

Em 'ft

...á
Prof. Partl Bactos Pe 11o

Reitor da UPGOt

,

t
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A

Dout-a Proctrr"acloria Jurídj-ca,
-'+

pronunciar
Bm, 20,0?-,74

Processo N.o 01477

De ordem do Magnífico Reitor para

Cravciro
do Gablnete do Reltor

Folha N.o

t 197

,
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

REITORIÀ - P. J.

GOLTI{IA - GOIAS

a

RUBR/CA....

Fo/âa N9

Proc. N9 o o L47 7

u
I 1e74..........

;INtOTESgAiIO: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA UFGO

Âssunto: Cessão de im6ve1.

*"' 
PÂRE0ER P. J.0 4L/76

A Associação dos Servidores da Universida
de Federal de Goiás (ASUFEG0), sociedade civi1, constitú
da sem limite de prazo para sua duração, sem fins lucra-
tivos el que se destina a executar atividades de cunho so

çial e desportivo entre os servidores da UFGo, solicita'
a cessão, por parte da Universidade, da área do terrenol
individuado conforme o memorial descritivo anexo ao pro-
ces §0.

Z. Está ausente no processo a chancela do

MagnÍfico Reitor, autoridade competente para a concessão

do pedido, medida que ainda está em tempo de ser sanada.

3. 
"

de .1946,
cip lina

0 Decreto-Lei
que dispõe sobrç os

em seu artigo 64:

ttAz,t. 64 ' Ae

utiLí.zadoe em

que? que aeia,

doe, aforados

ne 9.760 , de

bens im6veis
5 de setembro'
da União, dis-

bens imõoeis da Uniã,o não '|

stsiço púbLieo podenão, qug
a, gua, natureza, se? aluga -
ou ced.id.os.

-__._,-
§ A38, cesBão ae fará quando intereeaat

eoneÍ,etizar, com a permiesão da

Imprensa da UFGO

'à união

Mod.5-UFGO-DAc-P.J

I

I
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t

Folha /í
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

;
de L967, eue
deral para as

úerbis:

;'"ó

Processo §o 007477 1F74

'tutiLização g.r,atuíta de imõuel se, auxí-
Lio oxl coLaboraião que entenda prestao't.

0 Decreto-Lei ne 178, de 16 'de fevereiro'
dispõe sobre a cessão de im6veis da União Fe-

i

finalidades, que especifica, êstabelece, ín
I
Ii.
I

I
I
I,tArt, L8,\ Por ato do Gooeyno e d. seu eyi-

téri o , po derão Ít er cedidoa , gratuítamente ,
eondíções espeeiaie, eob qualquer ''

dos regimee preoistos no Deereto'Lei nQ

g , 7 60 , de 5 d,e aqbmbro de 19 46 , imõoeie da

União" aos Eatados, aoe Munieípios, a entL
dades educaeionais, eultut,aie ou de finali
dades sociais t êt em se tratando de apto

;l

a

,

ueitamento econômico
:

que mereçü tal fauor,
iurídíca, (Grifamos).

P ar,ágraf o

zada pon
Únieo. A eessão se faz,â autori-

deereto do Pre eídente da RepúbLi-
N e se form.alizará meü:cytte*!-n_:ll ou _g9f_:
t31a!o,. do qual erpreeeamente constarão asl
condições estabeLeeidas e tornar-se-á,nulq
independentement.e de ato especial Be ao i-
m6oel, no todo ou em parte, for dada apli-
cação em ditergôncia com o preuisto no de-
creto autot,izatioo e eonsequente termo ou

eontrato.

Art. 29, 0 decreto de eeaeão poderá

a) autonizar a alienação de fraçõee ideais
J.do domínio pleno ou do domínio útt,t do ter

'e de obter re-
eurlaoa para a,execução dos obietiooe da

çeeeão, inelueíoe para a eonetrução de edi

ficações que perteneerão, no todo ou em I

parte, ao ceesíonâ.rio:

b) autorizar a hipotaea de parte de fra- '

de interesee naeionaL
^ta peggoa rLSLea ou

-_ ,Í---^-^^ á^ rEn^ lr^á nl - ll

/
7

t

I

l/*
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Folha Not /é
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo §o 00L477

_-'ô

"ções ideais
nio útlt do b

eüentualmen te

z,e f erídas fla

c) autoriaar
de partes do

e1)entualmen te

uB o itne dt at ct

d) iaentar o

t 1p74

t ' " zno ou do domíd.o domlnlo PLé

eyreno cedido a benfeito'riaa'
aderidas, com as finalidades

alínea tt at''

a Loeação ou o arrendamento I

imõoeL cedido e benfeitoriael
ad,eridae, deeneeess ã,riae ao

do eesBionâ,rio;

eeeeíonâ.rio do pagamento dea

f ono enquan bo o rlomínio út't,t do terreno fi
zerl parte drt leu pal;t'imõnio e de Laudâmioa

nas tv,ans f erâncias de domínio út.il de que'

trata este atttgo.

Art. 3Q. O

para que Be

preuis ta. "

decreto de

eonereti ze

cessão fioatâ, prazo
a destinação nele

i

4. Cabe, enbetanto' ao senhor Diretor da Es-

co1â de Agronomia e Veterinária, em obediência ao estatui-
do no artigo 64 do Decreto-Lei ne 9.760 /46, declaTar que

o referido terreno 6 prescindível para as atividades da

Escola.

5.

minhado ao Exce r.íilr I in,o Pr

Conselho de Curadores
r--n.'_<

ve1-,' conforme estatui
do Edtatuto da UFGo.

Entendenos não haver óbàe

ac1a, ilesde que seja observado o que dispõe

co do artigo '1e do Decreto-Lei ne 778/67,

É o par:e cCI r.

Goiânia, 02 de julho de 1.976

Finalmente, antes que o p

esidente da Re

autori z ar a --r-e.ferida
o artigo 39, alínea

edido seia enca-

púb li 9L".a!_teyÉs
do Minist6rio da Educação e lpll-ura, çqqpe!-,q-a.9 .pgr§gio t

cess ão
rrerr do

do im6

item III,

ã cessão pleite
o parâ,graf.o úni

M'e- @l-,
OLYNTHO PINHEIRO DElABREU

Procurador Geral

i

t
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Ao Magnífico Reitor para os fins.
Em,02,07.7b

/1

qf''A, @l<
OLYNTHO PINHEIRO DE ABREU

Procurador Geal
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COIÂNIA _ GOIÁS

Do: Diretor da Escola de Agronomia
Ao: Reitot, da Unioersídade FederaL
Assunto:, Comunicação (faz)

e Veteriná.ria
de Goiã.s

lula.gnLÍ Lc o Reítor,:

Em atenção ao que consl;a do Pt ocesso nQ 01477 /7 4,
e face ao que dispõe o Arttgo 64, do Decz,eto-Lei nQ g.Z60, de

05/0g/46, eumpre-nos comLtnia«r a V. Ma. que a ãr,ea d.e L6 ha,

7 2a, 66,669 ca. descrita no tnernorial de f Lu. I é prescindíueL
para as atioidades desta EAV, face às ca?aeterístieas do ter
reno bem como ã sua Localização, o que, aliá.s, ja hauía sido
Leuado etn consíderação peLa então Diretor,ía desta EseoLa, quan
do da indi.cação ínicial da á.rea a ser cedida.

^ Ao ensejo, r,eíteramos a Vossa Magnificãncía os nos
sós prol;e sl;os de eLeuado dpreço.

t

Prof. #Ar",

Iíod. 0l - 43
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Processo §o

RUBRI(A c,o," u,ila-- t V

Folha No l7
v

lJnioersidade, iâ se eneontra

ontram-se o memoríaL descríti
iormente indieada PeLa EAV' e

dade d.a Superintendâneia do

I

i
I
I

I
I

I
I

Ptocesso n? 001"477/74

-l,^ fnteressad.o: Associação
rt

Assunto: Ceesão de área,
l

i

Senhores Conselheíros :

ár,ea G ser cedida por
eTaborado " ;

:

Às fls. I e 1.

üo e a planta da área

Laborada sob a respons

Cantpus, êfr atenção a.o

tot";

d"oa Serl)idotes da UFG? ( ASUFEG1 )

' .o Associação d.oe Se,rsid"o,es da tlni»ersidad"e Fe-

ilcral. dt. Goíás (ASUFF:t;0) ,of iciaLizou, uia de enpediente

d.e sua presíd.ôncia" o ped.ido de cessão de á.t'ea destinada

. t\ma soLicitação'(fls. 1) foi dirigida ã E'A'V',
com a finalid"ade cle se, tnd.ícad.a e Líbey,ada a. á.rea pre-

t end.i.d a;

A Dit'eção da EseoLa clesignou uma Comissão para

'td.eLimitar d ár,ea a. se.!' ced.íd.a à t'ASUFEGOtt, cuja fi*ação
ser,á. submetid.a à consideração da Reitoxia, paTa homoLogg

Ção" (fls, 2);

Esta trabalho foi Leuado a. efeito" eonforme de-

talhamen'bo da planta canltante de fls. 7;

Ãs fls. 5 a Presidãncia da ASUFEG) informa que

,,o ante-pro j eto d.a sede soeíaL da Associação dos seruído

Tes da unitset,sídade FederaL de Goíás, a 8eÍ' edifícada. na

0 enc

antex
abi.Li

AL\oU

uJ 1.cLo
i

::

nQ LL70/76, do Magnífico Rei

Pot' despacho clo lutagníf ico Reitot' ( f Ls ' L0-a) o

processo foi eneamitthado ã Douta Proeuradoria Jur'ídiea,
par1a pronuneiamento;

Desincumbindo-se da tarefa, apresenta a Douta =

prot:ut,ad"Or,ía JUt,íd.icu o I eu bem Lançad.o paTeeey ' às f LS .

l i tr I ij, co?,LcLttí.ndo rrtio ltaüet óbice à cessão pLeiteada,

a

t.

t
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Processo §o ? 197

"desde que seja
.:á do Artigo L8 do

obserpado o que

Decreto'Lei,n?
diapõe o parágrafo úníeo

L78/67't,

pretendido;

dispõe o Art. 64 do

fls. 15);

É o Relatõrio.

I

I

I

I

i
t

i

I
I

ut

N o már'íto

di.ante
rao as

0 pareeer da Do a Proeuradoría Jurídicat afr 8e

item 4, esclarece que "cabe, entyetanto, do Senhoz' Díre-
tor da.EscoLa d.e Agyonomia e Veterinãria, em obediôncia

d.o estatuido no Artigo 64 do Decreto-Lei n9 g.760/46, de

clarar que o refetid.o terreno á prescindíOel para as ati

uid.aclet da EseoLat'. Is.bct Í oi atendúdo, conf orme oB ter-
'mos do 0fício nQ 00242/76 constante de fLs. 15;

O Pttrã.grafo Únit:o do Av'ti o lQ do Decreto'Lei
n? Lz B / 9,7 !_i soõe oueI _. a- \{

,,A eessão se ará aútot'izada por

decreto do Presidente da RepúbLíca e 8e formalízará m e-

termo ou eonl;rato, o qual efrpresaamente eonata'
condiçõ e I es tabelecidas a tornar-se-á. nula, índe-

se a.o imõuel, no todo oupendentemente de ato esPeciaL

em paTte, for d.ada aplicação em díuergôneia com o preoís

to no decreto autot,izatiOo e eonsequente termo ou contta
to, t'

C oncLus ão

Nestes termos, e eonsíderando:

nos

a) ser d.a competância do ConseLho de Curadonee,

termos d.o ATt. 39, ítem fff' Letra e, do Estatuto da

uFG0, uutorizar a. cessão'do imoueL

b) ter sido atendído o que

Decve.to-Lei nQ 9.760/46 (ofício de

e) iá hatser mdnifestação fattorã.oeL quanto à ees

são e Loealízação d.o teryeno obieto do pedído da inicial
por parte da E.A.V. i 

.

' d) ser a Associ.ação dos seToidores da uFG) uma

entidad.e com f inalidacte so cí.al, atendendo, portanto.' aos

c

I

l

t
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I
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I

:

ternto:: do Az,t. LQ do',Decreto-Leí nQ L7B/67;

e ) i a hau àr a n§ulgco def inido , cLat'amente , o

objetiuo da utilização d* imáueL (construção da sua sede

social ' fls, 5) 
1

\

c0NcLUrM0s'' N0 stNTrD0 DE 8UE SEJA AUT0RTZADA

A CESSÃ0 PRETENDIDA, d"esde que conste no respeetioo ter
mo cLã.usuLa de inaLien.abíLidade do imõueL,' no tado ou

em parte , da. á.yea de 16

t,ial'd.c. fls. 9, como se

197

ha,72a.669ea, deserita no memo'

segue: ttComeça no M1", eraoado na

mdrgem esquerda do rio lleia Ponte, junto a ponte de ma-

deira; daí, segue com rumo de 5937 | 23'.tNE. distâneia de

81.24? metros atá o M2; daí, segue eom oi^, de L7955|32tt

NE, cli.stancia de 573,445 metros atõ o M3; d.aí, segue

com numo de 33Q15t 36"Nil, distancia de BLrg96 metros atá
o lvl4; daí, cam rLlmo de 1S80Bt1-9ttNE, distancia de 40'00
metros atá o M4a; daí, eom rumo de 7840 | 30ttNE distancia
de 429,0L2 metros atá o M5; daí, com rumo de 32?22t23t'
SW, disl;a.ncia de 473,447 netros, Limítando eom terreno
d.a Fama. at;á o M6; d.aí cont yumo de 8394g ' 36'tSW, d.istan-
cia dc 72,974 metrot;, l.imita.ndo com terreno da Fama até
o t't7; daí, com rumo de 19Q25 | 26ttSW, distancía de 228,99 5

metros ma.Tgeando a estrada asf altada atá o MB, craoado

na marqem esquerda do Rio tleia Ponte, pr'õnimo da ponte

de cimento; rlaí pelc. ti.o Meia Ponte abai*o atô o M1,

onde l;eüe princípics. Conl;enCo a Gleba assim deser'íta um

ãrea de 16ha.72a, 66,669ca.t|

É o nossa

Em 20

pü.:r'eeer, ,s.m.J.

de ;iulho de Lg 7 6 ,

A

[\,
,{

h,*,1 JW '

sor JAMIL IESY

Lator
Pt,t)

I

I

.l
t

I
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTT}ãO

I"lagrií'ico, Rcitor:

1rÂ superior consirleraçao,

cia da nouta Procura.cloria Jurír1ic

T,m ZZ.OI .76

RUBRICA CDrlsr*il-

Folha No &
Processo N", 0(t /tlla_t 197

CERTIFICO qlrer em u"usão plenária realizada em

2?-.C., ."'.6,6llgrógio Consolho rle Curadores da Universid'ade Ie

deral tlo toiás deliberour Por una.nimid.ade, aprovar o parecer

d.o relator,.desde q,re à redação't...desde que conste no res-

pectivo -termo cláusula dc inalienabilid.ade d.o imóvel, no to

do ou em parter..'.'' acrescente-se o seguinteS "exceto nos ca

sos cle financiamento, pare conÍ;trução ou melhoria do imóveI,

d.entro cias finali-dades da l,lilJFEGO'r, ouvida previamente a Dou

ta l'rocuradoria Juríd.ica.

Em 22.A7.76

o 01i'rei
Secr. C rad"o

rindo aud,ien

I

Prof. am]- fssy
Pre si err Cons. Curadores

,4-

,
Q. )

?* ",!--.

C-*'-tA-
"e\ri

-P< )
,t* er*r.---*

(: &---e,Cu*c^t-g->-i'+ê

Btrtor
q.$.q§'Prof'

früAr d.l

i

I
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MrNr§ÍÉRlO DA EDUC^Ç^O E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

REITOIUÀ _ P. J.

oor^NIA - cot^s Proc. N9........0..0..1".t.2..2............1 197 .7..4....

Interessaalo: ASSOCIAç40 D0s SERVID0RES DA UFGo.

assunto: L I BERAçÃO DE Ánfn.

pARECER p. s. 051/76

Por ordem do MagnÍfi co Rei tor vol ta o Pro-

cesso à esta Procuradori a.

?.. 0 Eg169l o eonselho de Curadores mani festou

se fovorave I mente quânto a pretensão da Assocl ação dos Se rvl

dores da UFGo., com a seguinte ressalva: Itdesde que constal

no respectivo termo cláusula de inalienabi lidade do imóvel,

no todo ou em parte, exceto nos casos de f inancigmento, pa-

ra construção ou melhoria do imóvel, dentro das finalidades
da ASUFEG0.

3. 0 parágrafo úni co do arti go I ? do Decreto-
Lei n9 l'7 8/67, prevâ as condi ções estabelecidas pâra a ces-

são do i móve I .

4. q Ademais, a inalienabilidade do imóvel pode

ser cenceituada de conformidade com o artigo Z? , al ínea trarr

do Decreto-Lei enfocado.

À Di reção da

preliminares
Associ ação para as

para a consecução

neces s á- I

do objeti-rlas provldâncias
vo pretendido.

É o parecer.

Goi ân i a , 02 de agos to de 1976 ,

Qtr'e- @/-)
OLYNTHO P INHE I RO (DE ABREU

P rscu rador Ge ra I

lnprensa da UFGO Mod.5-UFGO-DAC'P.r.

'lí l/
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A o ltíagnífico Reitot' para os fins.

Enl, 02,08.76

197 4

."'l

M,4,
0 Lyntho !ííhe eu

U

dro de

Pt,ocurador Geral

w.

oz rL

h Cjo

e'H#l

.ü .Í.{'
A.5

o8l
{

a

f,U

l
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al ASSOCTAÇAO DOS SERVTDOREJ DA UNTVERSTDADE FEDERAL DE GOtÁ|

..ASUFEGO"
+

Fundada em 18 de agosto de 1973

Endereço: Rua 229.4 No. 12E §. Universitário

GOIÂNIA _ GOIÁS

0F. nQ 00?/BZ Goiânia, .l9.04.82.

D0 : Pres i dente da ASUFEG0

A0 : Coordenador do t.T.A.
ASSUNT0 : Encami nha o Processo nq 001 4 7l /l 4 .

Senhor Coordenador,

Atendendo sol i ci tação desse 0rgão, bem co
m0 do Sr.'Chefe do Serviço de Comunícação da Uni vers i dade feaã
ral de Goiãs,
I ocal i zação do

ãs mãos junto

sos pro te s to

apraz-nos comuni car a V. Sa. , que procedemos a

Processo nQ 00.l .477 /14, o qua'l passamos-l hes '

com o presente.
Na oportuni dade, apresentamos a V. Sa. nos

de elevado estima e distinta consideração.

Paul o Af rau Carva I ho

IMPRENSA DA UFCO
Mod. 0l - 43
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SERYIçO PÚBLICO FEDERAL

oFÍcr0 Na 00r /02-sc

uf'G0 - ii i: r, ' 
"-' 

0
c<vvlt*\+í t

J {. 0 3. 6.
3 ]ll,rll jg i o.*l ü03i*5

Pro - Raitor de AdminlsUaçào e

En, 3f-0!82
DA * iii;,

Do Chefe ilo Serviço de Comunloaçõos/tl,t

Ao Sr. pró-nsftor r1e Adminlstragãn a ltinangeu

Asflrntor AtomJ.e Solícitação

Ih atend.Ímento a golloltagão ae Douta Procurad.orio Jur{-

d.lca d.g üFG, Info:nmsmos-lbe que o Processo ne 01477 f74 rcterente À Cessão

d.o terreno da §ed.s SociaL d.a AssooÍaç ão d.os Servid-ores d.a UFG - ASIIFEOO ,

.rr
ç

foi enoarninhad.o àqueIa Assooiagão em 02 de Agôsto d.e l.!J6.

At enciosarnent e ,

6/.â,. ,4 ftéo*h;ro
Erd.ebane Rod.rigues !Íorteiro

."t
l

TMPRBNSA DA U.F.O. iliod. 0143

' t'l

',i,1
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ASSOCIAçÃo DOS'SERVIIIORES IIA UFGo

' Cc';:i?io rlc itrrõvt:1.

L)'17 / 7 rt

Â Associaç7rc rJos Servidores'd" ilnil'crsicia
de Feticral de Golás (^SlJFt[-;(l) , socicdacle civil ' cons titú
üa sct;t linrite cie I)razo pala sua tluração, Sclr finS lucra-
tiVos e (luc s e tlcs ti.lta a cxcCU tar ativi dadcs iie ctttrho s.o-

cial c ciesportivo cntTe os servi.iores da UFCo' solicita'
a Cessão, por pãrtc tla t-lniversi,.iaclc, da ãrea rlo tcrrcno'
individr-raCO cOttforne o Illclllorial descritivo allexo ao pro-

cess.

I

( Está auscnte t1o J)rocesso a chancela clo

Rci tor, rLl to ri tl:rtic c-olrlpetclltc p;lra a concessão

merlicla que aincla está em tc)nPo cic ser sanada.

Z.

I'{agní f i co

do perli do,

3.

de 194b,

ciP lina

0 l)ccrcto-Lci
dispõe soirre rlsque

rle 9.7ú0, cle 5 de setenhro'
bens ir;,6veis cia t'nião, dis-

em seu artigo 1,4:

't,\).t. 64 * )s be.ns ínôtteis da União não I

utíLizaclos ern uz'uiço pú»ffco poderão, qug
quer que seia a sua nc"tttT'eza, ser aluga -
i)os, aiot'ttci.o:: ott cediCos.

§ 3p. A. eessão se farã quando interessa?
ã Ilnião eonc?etizar, con a permissão da



{ {ru
1.2

001477

'tutiLi,zação gratui,ta de im6teL

Lío o7t colaboraÇão que entenda

4

B ê , au*,í-
p?egtar't.

r1,

3. O llecreto-Lei ne 178, de 16 de fevereiro'
de 19b7, (lue dispõe sol-rre :r cessão de im6veis da União Fe-

<lcra1 1.l1ra as finalida<les quc cspecifica, cstabelece, in
uerbís:

'tArt. 19. Por ato do Go»enno e a leu ctí-
tár,io, poderã.o ser cedidea , gratuitamente ,

olt em condiçõeo espeeiais, sob qualquer '

dos z,egimes preoistos no Decreto-Lei nQ

g.?60, d.e 5 de eebmb?o de L946, imíoeie da

IJnião" aos Estados, aos Municípios, a enti
dades educacionaia, culturais ou de finali
dades socictis e, em se tratando de ap"o

oeitantento eccnômíco de interesae naeionaL

que mereç(t tal fator, a pessoa iísica o11

i ttrí rii c a, ( Gri f anos ) .

Parágrafo. Úni.co. j cessão se. farã autor'L-
zada pon tict:s'etLo rio Preaidente d.a nepúbLi'
ca e se fornalizarã mediante termo ou con-

tt'ato, do qual erpressamente constarão a8'

conrliçõet es L«beLecidas e tornaT"-8 e-árnulq
independentemente de ato espec'iaL 8e ao i-
mõtsel, no Loclo au em parte, {ot' dada aplí-
eação em d"iocrgãncía con o preüísto no de-

cretct autoriz"atíuo e consequente termo ou

contrato

Art. 2ç. 0 deereto de ces I aO poderã.

a) autoriza? e. alíenação d.e lraçõee ideaís
d"o domínio pleno ou do domínio út;t do tet
reno eedído eom a fínalidade de obter re'
cu?aos pa.ra a eÍecução doe obietiúos da

ceseão" inelusioe para a conltrução de

ficaçõee que pertencerão, no todo ott em

partet do eessíonâ.rio:

)
\
)

e d.L

;

b) autorizar a hipoteed. de parté de fra-



73

001 477

"çãee ideais 'd,o'd.omínío Pleno Qu do doní -
nío í.ttt d.o tetreno eedído a benfeítoriael
e»entualmen*e aderidas ' eom aa finalidadea
teferidas na alínea 'ratt'

e) aut.orizar a Locação ou o an'rendamento I

de partee do imõvel eed'ido 'e henfeitoviaal
eüentualmente adet'ídae ' desne ees I árías ao

uBo ímediato do eeBsionâ.rio;

d.) isentar o cesaionâ.río do pagamento de

foro enquanto a domínio úttl do terreno fL
zert parte do leu pat'timõnio e de Laudãmios

naa transferãnciaa de domíni'o útt't de quet

tnata eate artígo.

4

,4rV. s9. o

púla que se

preoiste..'l

dacreto de

concreti za

cessão fitarã. prazo

a destinação nele

F

o
\
)

.l.Cabe,elltÉtattto,aoscnlrorDirctordaEs-
cola cie Agrolopia c \;eterilãria, em ojrediência ao estatui-

do rlo artigo ó4 clo Decreto- Lci ttç I .760 / 46, declarar que

o reíericlo tcr"relo 6l)rcscin.1ívc1 para aS ativitlades da

irscoiii.

5.Finalnlctltr].antesqueope«iiciosejaenca-
rnil-rlraclo ao Excelentíssirno I'rcsiclente da Repúb1ica, atrav6s

io--lfi,-,ist6rio t1a lJclucação e Culttrra, colnpete ao Egrégio I

i,orrrelho de Curarlorcs autorizar a refericia cessão clo inr6

vel, conforme estatui o artigo 39, a1Ínea tret' do itenr III'

do Lstatuto da UFGo.

arla, desde que,"::-:;l:T:.:t: l::":t:H : ;::il:,l:";:i
co do artigo -le do Decreto-Lei ne 178/67'

É o parttccr.

Goiânia, 07 de julho de L.976

OLYNTHO PINIIEIIIO DE ABREU

{
"{u

\
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RUBRI(A

SERVI(IO PútlLtCO FIDERAL Folha N.o e 9
e'* "" "

Processo N,0.. .... 0Q}:[.É_P.., 1980 .

Magnífi ca Rei tora:

Por recomendação do sr. Superintendente do ETA, a PJ

procedeu estudo acerca da situação aa construção da sede social !

da Associação dos Servidores da Uni versidade'
A Única informação que se conseguiu.colher fo'i atra-

V-es do Parecer nQ 041/76-PJ, com o que soube-se da existência do

Proeesso nQ .I.477/74, ora extraviado, conforme diz o Chefe do SC-

DA, no 0fício nQ 001/82-SC, de 31.03.82, 9ue orig'i nou os presen

tes autos.
Tudo faz crer que a construção em causa não conta I

bom o respaJdo de nenhum ato atÉ o presente momento. Nestas. con

dições, parece necessário que o assunto seia estudado devidamente

a fim de que se regularize a ocupação do terreno perante a Univer

sidade.
Paratanto, sugiro, Prêliminarmente, qffiuçu , ETA t

que poderã oferecer os s ubsídi os necessãri os ã concl usão do pro

cesso de cessã0.

Goi ãn"i a , 0? de ab ri I de 982

J rte
Proc a do r-Ge ra I

4" Ê74 /^'4*^ <. ?-J. c,">

ç

)r-,-J Ytdb'" I ,.4,'ú (244 tx--t- o

aA oryo*

l3aE66ct '

l"/lro

CAS.I

a<'<t'L /' .Ó*

J

e(â
í\0

'f;,r^r** 
/r'"

a

lmprcnsc da UFG

o

r,!Íto

Mod.01-41
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RUBRICA .......

Folha N.o et
SERVIÇO PÚBLICO FEDERÀL Processo N.o.......... IVS-" /leg

A P.J., com o processo ng 00.l477/74, em anexo' que es-

tava extravi ado.

Oportunamente, enviaremos a planta atualizada do terre-
no c das construÇões.

Em 23 de abri I de I 982

Paulo Ccs,:r e Camtalho
Coordernador ETA / SuP' CAMPUS
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'$lg

Pto - Reiior da Administraçà co

SERVTÇO PÚBLICO FE,DERAL

Em l5

GOIÀNIA _ GOIÁS

0fíci o nQ 06.l /ETA/SCU/82

Do : Coordenador do tTA/ SUP . CAMPUS

Ao: Pr6-Re'i tor de Admi n'i stração e Fi nanÇas

Assunt0: responde 0F/GAB/Nq 00.l 51 /82

Senhor Pró-Re'i tor:

de março de 1982.
fl'j>

I

,l
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Atendendo ã sol i ci tação cont'ida no 0f íci o em

epígrafe ( c6pi a anexa ) , da Magnífi ca Rei tora , este 6rgão enca

minhou expediente (0fício nQ 039, de 17.02.82 - c6pia anexa) ã

Pres.i dênci a da ASUFtG0 embargando a obra que es tava sendo ed'i

ficada em ãrea desta Un'i versidade (Faculdade de Medicina) e

que Se des ti nari a a uma Creche , e, ao mesmo tempo , pedi ndo que

aquel a Associ ação nos envi aSSe ' com ur9ênci a, c6p'i a do ato de

autorização da referida obra.

No dia l0 do corrente, data atã a qual não

nos ti nha si do encamj nhado o documento sol i ci tado, rei teramos

aquel e ped'ido atravãs do 0f íci o nÇ 053/82 (cóp'ia anexa ) , enca

recendo o atend'imento ató ãs 17 horas do di a 1? Úl ti mo (sexta-

f ei ra ) ..

Sendo que at6 o momento não obt'ivemos qual

quer reiposta e tendo em v'ista o não atendimento de nossa soli

ci taÇã0, em que pese os esforços di spendi dos para tal fi nal i

dade, estamos passando o assunto ã a1 çada dessa Pr6-Rei tori a,

para as med'i das cabívei s.

À gu'isa de escl arecimento, i nf ormamos que o

úni co documento sobre aque'l a edi f i cação por n6s encontrado ao

M0D. 01.t3IMPRENSA DA U.T.O.

Mod^ 0l-48



sERVrÇO PúBLICO FEDERAL

-02
GOIÂNIA _ GOIÁS

assumirmos a Coordenação do tTA fo'i o 0fíc'io de nQ 071/ETA/8.l ,

cuja c6pia sêçJue junto.

Ao ensejo, renovamos

testos de elevado apreço.
a V. 59 os nossos pro

O\*,

Paul o Cesar de Carval ho

C00RDENAD0R D0 ETA/Sup. CAMPUS

n \ r-r r,r c i o r..r r\ t \à \r-\
\í

IMPRENSA DA U.F.C,
MoD. 0l't3

'-t)':'.

VLP/nvsrn
Mod. 0l-4E
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ServiÇo Público Feder<rl
Golânla - Gotáa

0r/GAB/l.r'.Y 0 015l- Erri

08 FEV 1982

Da Reitora cla Universidade Feder'a1 de Goiás

Ao Super.-L:r Icrrc.lerrLc c]o "Cailr1,ul;'r l-ltt.i versitário

Assunto : Taz solicitação.

Senhor Superin.L' enclente,

Sclicitamos cle V . Sa. a gentileza de

providências necessárias no s;entido de averiguar a

de cla obra q\le está sendo eclj f i cada em terreno da

clade, râ confluência cla Rr-iar 235 coln a 5* Avenida'

tiniversi Lãr'i.o.

Esta recomenclação se prende ao dever que te

mos cie proteger o patrimônjo cia ljniversidade , tazáo pela

qual , f ica cletermrnacla a essa Superintendência a proi-bição

da ocupação, bem como do prosseguimento da obra mencionada

e c.le qua-i sq\lelt orrt::as que não fi6prem ou venham a -figurar

no plano clc obras a cargo clcsse órgão'

Val-emo-nos rlo er)se j o para renovar a V ' Sa '

pro t-cs t.ol: tltl con$:i-c1 er';tçtio c t:r; t 'iliti-t '

Ifu \)

a
tomar as

legalida
Univens i

no Setor

P I''[aria do sar 'io Cassimiro

1/
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SDRVIÇO I'úBLICO U}lDIiItÂL

Paulo Cesar de Carvalho
COORDENADOR DO ETA/S UP. CAMPUS

Golâaia - Golás

$?É
g0

0'f1cío nQ' 0 39/EÍ AlSCU/BZ Em 17 de fevereíro de 1982

Senhor Presldente:

Atendendo i sollcttação da Magnlfica Relto
rrr condlau em seu 0flGAB/NÇ 0015I, datado de 0B do corren
te, embar§amos I obra que estaya sendo edlflcada em ãrea

desta Universldade (Fgcu'ldade de Med{clna) e que se destl
narlâ a uma Creche.

Para os flns daquele embargo fol encam{nha-

do a essa Àssoclação cõpla do c"ltado 0f1cí0, em 09 de fevg
relro fluente, tendo-se colhldo, na oportunldade, o "c{en-
teu do Sr, Zlldevan Plres 0llvelra, Dlretor Flnanceiro des

sa Entl dade.

5ol {cltamos, outrosslm, o env{o da cõpla do

ato que autorlzou a referída edlflcação, com urgêncla, pa

ra que possamos responder outros quesltos daquele expedien
te.

Sem outro partícuIar, apresentamos a

os nossos protestos de elevado apreço.
s3v

§6 .gL

Mod.Imprensa da UFG

grttn \? ,OL

o o

II,IOO. §l{õ

Do: Coordenador do ETA/Sup.CAMPUS

Aor Presldente da A§UFEG0

Assunto: Embargo da construção da "Crechen.
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SERVIÇO PúBLICO rr,DIiRAL

Golânis - Goiár

0fTcl o nq 053/ETA/SCU/82 Em I 0 de março de I 9Bz

Do: Coordenador do ETA/ SUp.CAMPUS

Ao: Presldente da ASUFEG0

Assunto: rel tera sol I c{ taçã0.

Senhor Presidente:

Reiterando os termos do nosso 0fício ng

03918?,'.9e 17/02/B?, êncarecemos o atendÍmento da solicita
ção formulada naquele expedlente, atê as l7:00 horas do dia
12 (sexta-fe.lra p16xima), devendo essa Assoc{ação lnformar
tambêm quanto ao proJeto da edlftcação (anexar plantas) e re
gul orl zação Junto ao CREA.

No aguardo do atendlmentô, aproveltamos o

ensejo para renovar a V. S? os nossos protestos de elevado
apreço.

Paulo Cesar de Carvalho
C00RDEl{AD0R D0 E,TA/Sup. CAI'IPUS

,rt $,f,
'f

\r\o
?, -(, -60r?

",,10 sú

col au

t'

\
Imprensa da UFG

João

Mod. Ol-43
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Goiânia - Golár

0fÍcio pe 071/ETÂ/81 En L8 de agosto de 1981.

Do: Coordenador-Geral do Escrlt6rlo T6cnico-Adml
nlstratlvo da Unlversidade Federal de Golãs

.Âo: Presldento do cREA-Gotãs

Âssunto: soliclta prazo.

Senhor Prosldente:
,.,

A Unlversidade Federal, de Goiãs, a-
travãs deste Escritôrio, está construlndo em terreno de

sua propriedade, sito ã 51 .e,venida esquina com a Rua 2?7,

Setor Universitârio (fundos da Paculdade de Medlcina) r uma

obra destinada a abrlgar a sede admlnlstratlva da Associg

ção dos Servldores da UFG e una Creche para os dopendentes

dos funclonãrios desta Instituição.

Dianto do exposto, vlmos, pelo Pre-
sente, solicltar um prazo de 90 (noventa) dias para que

pos-sanos regularizar'perante esse Conselho a referida obra,
no que diz rospoito a proJeto e execução.

' À oportunldader apresentanos a V.

Sl protestos do elevado apreço.

P ro auI Bastos Peri o

Mod. O1-43
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lmprensa da UFG
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RUBRI(A . C,tn.r .Lta

u0
SDIIVIÇO PÚBLICO PBDI'RAI, Processo N.oOo 36Ag ,198J.

,,ir,,,r,, í i,i cit tlt:i-!,otra,

l)i,tttli' 11,1.,1 ,»:it)lt.ir,t ,'ttt'i tt4 lrMl,,rtrt4 ttr())( ,,rt)l/.r:

,,',,,,trit,i':tli,lrttlr't t'()lltltilt/tlt' (),\ t'()iill,).)t()1,<ltt,l"t'.', ritttt/,,,1,t4 (t ('.:)l.C-5

uLt!t),r e c,-trt-4i tla.,t,rnltt it tit',;c-rttt/i.c,cjtno't.l.O clLt,, tfle-4t:tOÁ nt»t,'t:l,.Ll.e-

,.t,, .t )ttl 'tti), ,,!,a o ikttil<lt.!tt, ,\tt!t;tre:.|-o (t co/L4ii/a,\t,,-cttl ,!e. l'. ,i:t.tL

c./(1 () ','r<?-\att.l-a t,rttoc,(',t.\o, \tt,.t."t,/ltlo tt ótüt (t,,tL(:(i(),'.(L) 
,,)t,1 o.

,!ott.t-r; l),'l .

( {.)lt.(i2

,at lL . ('"" _l

Folha N.o

Procr (1or-

r("

Pr,.,f, ,[lota!,lo J?o» r ec,t 7,ictPlc - Reilor d: /iCir;irrislreÇ:ii, 
o í-in. "-.

Ã clouta Proctrracloria .;úrídica
recer nos termos das normas vigentes.

Go, 15/04/82.

para emitir pa

{6ABBi

ltJ

Profa. do Rosário Cassimiro
Iteitora

Ao Dr. Cícero
solic itanrlo pa

En, I 9 (le

das reâs r1a Cunha Porto:

I9BZ,

Jo te
Geral

{i

.t.:'
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Sl,llt\It(l() l'flltl,IC0 ltl'll)tr)llAl,

RUBRI(A

Folha N o

['rocesso N.o

PARECER N9 IO8/82-PJ

PROCESSO N9 OO3628/82

INTERESSADO: ESCRITÚRIO TÉCNtCO ADMINISTRATIVO (TTN)

ASSUNTO: CONSTRUçAO DE CRECHE EM TERRENO DA UFG.

Senhor P rocurador-Ge ra I :

0 proÇesso em exame, submetido a esta

/{(

Procuradori a pela MagnÍfi ca Rei tora , diz
obra que estava sendo edi fi cada, em área
dade, ma i s p reci s amente na confl uênci a da

5a. Avenida,
destinava a

Z.

bém

nio
5.

res pe i to a uma

desta Universi
Rua 235 com a

,198 .

por
edi

fo ran

que

do

no Setor Uni versi tário, obra essa que se I

uma CRECHE.

0 problema inicial da questão se con-

l\t
INt\

fi gura na ausênci a de qualquer ato de autori zação,

parte de quem de di reito, para que a obra alí fosse

fi cada, e os autos nos dão conta de que tentati vas

efetivadas junto à di reção da ASUFEG0 - Associação
procedeu ã edi fi cação, no senti do de se obter côpi a

ato de autori zação para se r I evantada a cons t rução.

3. A administração atual da Universidade,
visando proteger o patrimônio sob sua guarda, determincr.t

providências a fim de que fosse averiguada a Iegalida-
de da cons t rução da C RECH E, bem como de te rmi nou, ma i s , I

que a Superi ntendênci a do Campus proi bi sse a ocupação e

o prosseguimento da obra mencionada e de quaisquer out16

plano de obras aque nã o fi gurem ou venham fi gura r no

cargo daquela Superi ntendênci a.
4. Al i ãs, as provi dênci as

Administração superior da UFG, atravás do

5 I , de 0 SFEV de lgBz , demons t ram zel o e

a coi sa púO I i ca e não podem ser encaradas

adotadas pe I al

vI sta apenas do exercíci o regul ar de um dever, ma5

0FlGAB/n9
acui dade

do pon to

001

p a raay'

de

tam-

de um di rei to i nal ienãvel de preservação do patrimô
püblico sob sua proteção.

penho regular
ção da CRECHE.

6,

Assim sendo, a

de um dever, eflitiu
administração,

um embargo da

no des qn

cons t ru

esclarecido no 0fício ngOBl/

autos.
lsso está

dosETA/S CU/82, doc. n? 0 I

a

ll

I
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RUBRI(A

Folha N.o 4z

c

SIIRVIÇO I'ÚBLICO FtrDERAI, Processo No qQ3__e-._2.-8_, 198...2......

7 . No entan to, pe I a aP resen tação do p rob I e

11âr pode-se perceber que o assunto Se reVeste de maior

comp l.exidade, exigindo ainda o exame de out ros aspectos

que não fo ram s us c i tados nos autos , mas q ue não podem

ser descurados ao se procura r anal i sã-los em todas as

suas impl icações. Por exemplo; sabe-se que contígua ã

obra embargada existe em pleno funcionamento, em cons-
trução pronta, a parte administrativa da ASUFEG0 que I

dá atendimento aos seus associados, sabendo-sertambém,

da construção da sede soci al da mesma Associ ação em ter
reno d.a Escola de Agronomia guer de igual modo, perten
ce ã uni versi dade, porám, não se sabendo a que título
pôae a ASUFEG0 realizar construção de porte médio em

terreno de propriedade da Uni vers i dade, devendo tudo
ser esclareci do, num caso e noutro, dentro das prescri
ções legais que regem a matária.
8. Por outro Iado, o Ofício n9 A71/ETA/81'
di ri gi do ao Presi dente do CREA-G0lÃS, sol i ci tando um

prazo de 90 dias para regularização da construção da

CRECHE, nos dã a idéia de que a administração anterior
da Universidade, não sõ tinha conhecimento, mas atá in

centivou e colaborou para a sua realização.
9. I:1ll l, nem por isso pode-se dar cunho

de legalidade à mencionada construção, visto que a 'lei

expressamente prescreve o procedi mento a ser adotado I

1m casos como o descri to no presente processo.
10. lmpõe-se, pois, trazer ã cena os disci-
plinamentos contidos na Lei n9 6.120, de l5 de outubro
de 1974, que dispõe sobre a alienação de bens im6veis
de i nsti tui ções federai s de ens i no, d dá outras provi -
dências.

"Art. 19 As instituiçães federais de

ensino, eonstituÍdas sob a forma de âu

tarquia de regime especial ou mantidas
por fundaçães de direito piUricorpoderão
alienar, mediante contrato de compra e

venda, os bens im6veis de sua proprie-
dader gue se tornarem desnecessárias ãs

suas finalidades, na forma desta Lei.

"ArL. 29 Os im6veis cle que trata esta Lei
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RUBRI(A

Folha N.o

sl,lR\rl(to I'rllll,lco lflÜl)lill^l,

poclerão

Processo No qg:oza

ainda s er ob j eto de:

a)

b)
c) Locação

§ 49 A locação serã realízada median

te concorrôncia púb1ica, observadas as

normas 1eg;rí-s vigentes e respeitado o

vator loi:at.ivo respectivo, consoanter
as condições locais do mercado imobi-
1 i ãri.o .

"Art.3? 0 proeesso para alienarrper
rnutar, gravâr ou locar obedecerã nor
mas b aixadas pelo Minis tro ,da Educação

e Cu1.turil.tr

I l. A par das disposições legais acima trans
critas, hã que se atinar para o que estabelece o art.
5';. , da já nrencionacla Lci.

"Art. 5Ç - Em nenhuma hip6tese será per
miticla a clorção ou cessão gratuita, a

qualquer rÍtu1o, <1 e bens imóveis das

ins titLri çã.s de- que trata es ta Lei. "

12, Em concluirrdo, düvida não existe de que,
ex vi do que sobre a matéria dispõem as preceituaçõesl
legais citadas, a llniversidade não pode permitir a ocu
pação de seus im6veis sem o atendimento aos termos da

Lgi n9 6.120/74 e, bem assim, da Portaria Ministerialr
n9 356 de 4 de julho de 1975.

a.E O parccel', 5.m.J..
Em 04.05.82

ce ro as Me rc s da Cu n a o rto
P R0CURAD0R-AUTÁRQU r C0

I'iagnlf ica Reitola:
Arloto o Parecer ne L08/82

PJ, enten(lendo, tambenrr Qtr€ a ccns-
trução e ocupação (1o inóveI em aprs,

ço nao encontra anparo 1ega1.

C

üs

,1982
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Goiânia - Goiás

Of.H9 036r/8t-PJ Etor 11,/IA/L983

Do Protruredor-Oerel dr UPG

Ào Prul,dcata da tBIntscO
- 31. Paulo àlonto dô Àrâtiro Carnalho

tsruntor l,mÚmir.

Csrforrao dol oontrcolnanto a V.g§.r rlrÊq}
mnür, rn§mtraFre rrn meu podcr o proocreo rro n9!"62 g/az )
oon dcrprüo d; l0-8-8tr vonando eobre tn8rncts oorrprdor por
.t.a lcroolação1 a ftra do gua aeta prosuradorla adotr rü
provl6nolar oonplrnentarâr vlaanêo i rcgutarlração da f,rca
ooupadr prla À8UE§GO. r

Àre!.ml convldo V.8!. a oornpuoser a crta
Droouradorí,a prra dlaoucrão da natErt a, trarando oe nrbrÍ-
dloe guo lho for poeaÍvel aobre o ürruato.

Àtanolos

ú)

s

tlll,ll r:):5,\ L)r\ Lrt.(i

RIGBRÀI,

Mod. 0!43
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S;RVIÇO PÚBLICO FEDERAL

I'1II.'JISTÉRIO DA EDUCACÃO E CULTURA

tJI'iIVEIiSIDAI]E FEDI]RAJ, DE GOIÃS

DA/SEIlVrCt', Dll cc)l'11r1'írcAÇÕts

JU}ITADT\ DE PROCESSOS

Apensamos

Comunj,c;rmr:ts cl u3 nesta cla1,a

Anexamos

ti'ls tr,,'r.i.s .rn Li-gos

r-r(] nais noi'o

os processos:

€i-//'LÜâ*-
6cd"6or,e Q.o&:tgun, dllontciao
Shals dç S or{r - €e-€o*nn nteeg õ+r

-assinatura e carimbo-

(trar-rscreva os números corretamente)

28FE\/ 1984

da-[a

#- E 7'4
/r? uq't, s

Crr#

(lorel'02'Ytl
a Jt to ^^=.'
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PRocEsso N." . .9-q?.1 ç ?/ P-! :9-l

Senhor Procurador Geral:

Preltmlnarmente, subuatemos o assunto à sg

pertor cunsideração de V. ExS r c'n â informação {ue trg

mita nâ 40 vara ria Justrça Federar seção Judiciárta I

no Estado de §oids, uma ÀçÃO ORIIIúRIA DE INDENIZÀçÃO -
Procosso pP AB4/85-Í., interposta pela Àssoctação clos

serviil0res da unLversidade Feileral - ÀSUtr'EGo em deefa -
vor clesta Universidader Frctccoltzada en A6ft2/8, e co!

testada por crsta Psocuradcria Jur(dica en Z5/04/86, e§

tend,or tro l0omCInto, o processo devldar,oonte saneado B d.9

Bonrlenclo cto Julganento do rndrtto oa questão'

2. A pretensãc exordÍaI da autorar ÍIB predita

açãor ob5etiva receber d'a UFG, a titulo de lndeni'ução'
o nroatante ilas pareelas t.rabalhistas efetivameate pagas

pela finna "Âsutr'EG0 - o0MÉRCI0 E SSRYIÇOS LTlAt" dlante

da resctsão unilateral do contrato celebrado com a req:.g

rida para preshção de servtços <1o liropeza e conservaçao

do pródios, conforme ]lcttaçãc pública realLzada nos ter

mos do Edltal rle Touada de Preços 61Ê 0A5/76. e cuja prgI

rogação de prauD se prolongou por vários ano§ sucesstvos

mudiante üeordD entre as partese atá o mornento da regcl-

sã0, ocorrendo, lnclusiver os c,rrespondentes reajusta

mo*.bo ito preços atá o tnicio cie l-981. l{o bojo da predita

ação judieial consta.ta-se que a autora pretenclel atndara

correspondente lndent zação dos gastos por ela realizados

na'eaiii*ação da Creche e Sede Âdrninistratlva da ÀSUFEGS

em terrenos da UFG, ora requerida'

Ante ao exposto, estando a natdria rrsub-iu-

tl'iee|, e em detrimento do prosse8ulmento do presente prg

ces§o admLntstrattvo, razão pela qual submeteuOS o assun

to à superior apreclaçãor Pârâ oa fins colimados'

f a tnformação e §ugestão''1 s'Itr' j'
Xn04d unho de 1990

tle l2oulo

cBor r/uÉo

a
Frocurotlor Áulúrqulto
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PROCESSO

MagnÍf ico lic-itor:

De acordo com o despacho supra, com a su
gestão de determinar o arquivirirrento do p.processo,

Em, 05 rle -junho de 1.990

de UfO
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